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I 

INTRODUÇAO 

Promulgou o Estado do Rio Grande do Sul, em feverei
ro deste ano, a Lei n 9 6. 537, cuja ementa reza: 

"Dispõe sobre o procedimento tri
butário administrativo e dá outras 
providências". 

O referido diploma legal divide-se em quatro títulos, 
assim denominados: 

I - Das infrações à legislação tributária 
II - Do procedimento tributário administrativo 

III - Do Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais 
IV - Das disposições especiais e transitórias. 

Os dois primeiros títulos são os mais importantes, ver
sando cada um deles, no âmbito estadual, matéria de gran
de interesse jurídico e econômico, além de social, como cos
tumam ser as infrações tributárias e o procedimento tribu
tário administrativo. O assunto tratado do "Título III" po
deria ter sido incluído no "Título II", pois diz respeito aos 
órgãos que funcionam no procedimento, sendo, portanto, 
parte integrante deste. O destaque, em tratamento separa-
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do, vale para dar maior relevo às funções desempenhadas 
pelo Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais e pelos ou
tros setores acessórios. 

A nosso juízo, a lei em causa constitui tentativa válida 
de aperfeiçoamento da legislação anterior sobre o problema 
do procedimento tributário no Estado, já antes disciplinado 
pela Lei n 9 5.443/67. Várias modificações foram introduzi
das no sistema, com maior proveito às partes e inegável 
acerto jurídico, fato que se nota pela própria terminologia 
ora adotada. 

Ressalte-se, desde logo, o uso da expressão "procedimen
to tributário", em vez dos já tradicionais "contencioso tri
butário", "processo fiscal" ou "processo tributário adminis
trativo", como usava, por exemplo, a Lei nQ 5.443 em vá
rios de seus artigos. Tais termos são oriundos de outros paí
ses onde existe a jurisdição administrativa ao lado da judi
cial, o que não acontece no Brasil. Note-se que, em algu
mas disposições, a Lei nQ 6. 537 utiliza ainda os termos "pro
cesso" e "contencioso", mas emprega-os em sentido restrito, 
aquele significando série de atas integrantes do procedimen
to e este como inconformidade ou oposição do sujeito pas
sivo à pretensão fiscal, manifestada através da sua impug
nação. 

Somos de opinião que os termos "processo'' e "conten
cioso", quando usados no sentido geral ou genérico, devem 
ser reservados, no âmbito do nosso direito, para a via judi
cial, uma vez que adotamos, por mandamento constitucio
nal expresso, o princípio da unidade jurisdicional. Só há, 
entre nós, jurisdição, contencioso e processo quando a con
trovérsia for submetida à apreciação do Poder Judiciário. 
Dentro desta linha de pensamento, damos a "PROCESSO" 
um conceito ou noção privativa, definindo-o como o instru
mento de composição da lide usado pelo Estado, através do 
seu poder judiciário, para manter a paz social. Tem, dest'ar
te, o processo um caráter nitidamente instrumental e a sua 
regulamentação jurídica faz-se pelas normas de direito pro
cessual civil ou penal, reservando-se na doutrina processua
lista a denominação de "processo" à modalidade judicial de 
extinção de conflito. 

Já o "procedimento", nas palavras de Alcazá-Zamora y 
Castillo, é o rito a que se sujeita o processo, não se confun
dindo com este, excedendo em muito o seu âmbito a área 
jurídica-processual, para incluir o procedimento administra
tivo em suas múltiplas formas, dentre elas encontrando-se 
o procedimento tributário administrativo, que ora nos inte
ressa. 
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Em alguns países, principalmente europeus, vige o prin
cípio da pluralidade ou qualidade jurisdicional, existindo, 
lado a lado, a jurisdição judiciária e a jurisdição adminis
trativa. Possui esta defensores ardorosos, arrimados, prin
cipalmente, no êxito alcançado na França pelo CONSELHO 
DE ESTADO. Em tais sistemas jurídicos admite-se o con
tencioso administrativo, que JEZE define como o conjunto 
de recursos jurisdicionais administrativos organizados para 
a proteção do indivíduo contra os excessos de poder da Ad
ministração. Vê-se no conceito salientado a existência de ju
risdição e a efetivação do controle dos atas administrativos 
pela própria Administração, com efeitos vinculativos para 
todas as partes integrantes da lide. 

O Direi to Constitucional Brasileiro não favoreceu esta 
solução. Em nosso país vigora unicamente o sistema judi
cial de dirimir conflitos, a jurisdição é uma. Jamais nos 
foi tradicional o contencioso administrativo. Não o herda
mos de Portugal que não o conheceu, ao menos durante o 
período em que o Brasil foi colônia. As tentativas de sua 
implantação entre nós, situam-se no regime monárquico, es
boçadas em 1841 pela Lei nQ 234, de 29.11.1841, que no seu 
art. 89 instituiu um "Conselho de Estado". A Constituição 
de 1891 aboliu o contencioso administrativo, orientação que 
foi mantida pelas cartas magnas posteriores, inclusive a 
atual, as quais inscreveram o princípio da unidade jurisdi
cional como garantia ou direito individual do cidadão. Es
ta orientação constitucional, porém, lembre-se, não é rece
bida pacificamente, embora, desde tempos remotos, tivesse 
sido preconizada pelos Viscondes do Uruguai e do Ouro Pre
to, no império, e pelo gênio de Rui Barbosa nos primórdios 
republicanos. Hoje, alguns eminentes juristas, como Castro 
Nunes e Pereira Lira, por exemplo, batem-se pelo contencio
so administrativo ou pela pluralidade da jurisdição, tendo 
mesmo o segundo deles publicado, a respeito, trabalho que 
denominou de "O TABú DA UNIDADE JURISDICIONAL". 

Em todo o caso, a corrente predominante, cuja vitória 
está assegurada pelo dispositivo constitucional expresso no 
art. 153, § 49 da Lei Maior vigente, é pelo monopólio juris
dicional do poder judiciário, e acertada andou a Lei Esta
dual nQ 6. 537, no seu Título II, repetindo a ementa, ao ado
tar a denominação correta de "procedimento", eis que ali 
também se lê: "do procedimento tributário administrativo". 

Não pretendemos alongar-nos na apreciação de tal pro
blema, aqui abordado à guisa de introdução, qual seja da 
conveniência ou vantagem da adoção da unidade ou da dua
lidade jurisdicional, uma vez que há mandamento constitu-
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cional expresso a respeito do assunto. Por outro lado, fale
ce-nos para tanto, igualmente, melhores luzes e conheci
mentos mais aprofundados. Também a limitação deste tra
balho, em virtude da sua própria natureza não se presta 
a demasiadas considerações de ordem dout~inária. 

. P:~·eocu~a:no-nos, neste introito, apenas em ressaltar o 
pnmeiro menta, a mostra vestibular de acerto e coerência 
do legislador estadual, ao denominar corretamente a ma
téria disciplinada na lei sob exame. 

Passemos, pois, de imediato, às observações que deseja
mo~ fa~er sobre dispositivos que suscitam, em nossa opinião, 
mawr Interesse dentro dos 123 artigos que compõem a Lei 
n9 6.537. 

II 

DISPOSITIVOS ANOTADOS 

A primeira observação a fazer-se é que o art. 17 da lel 
reduziu as modalidades de início do procedimento adminis
trativo tributário, por parte do agente fiscal a uma só o 
chamado "Auto de Lançamento". E1iminarar:r{-se, o auto' de 
infração, a representação, a notificação, etc. É uma vanta
gem, pois uniformiza e diminui as espécies de documentos 
utili~áyeis. ~ão seguiu o legis.lador estadual a orientação da 
administraçao federal, que ainda continua usando o auto 
de infração e a notificação de lançamento como formulários 
distintos (Decr. número 70.235, de 06.0S,.72, art. 9·9), além 
de admitir a representação (art. 12, Decr. cit.). 

Logo a seguir, deparamo-nos com o art. 19, disciplina
dor, d~ intervenção do sujeito passivo no procedimento tri
but~rw. Nele se estabelece, mantendo orientação anterior 
(Lei rr9 5. 443/67), que a representação do contribuinte se 
fará pessoalmente ou por procurador-advogado. Louvável, 
sob o ponto de vista dos bacharéis, o dispositivo. Amplia
s~ o mercado de trabalho de uma classe que já tantas di
fiCuldades encontra para desempenhar suas atividades em 
parte pelas condições obj etivas da realidade nacional ~ em 
parte pelo número excessivo dos seus integrantes. É uma 
peculiaridade na vida administrativa brasileira. No plano 
federal não se adotou tal providência, nem a legislação mu
nicipal de Porto Alegre a prevê. O Decreto nQ 70. 235 an
tes referido, ace~t~ a representação pessoal, pelo preposto 
ou pelo mandatarw, sem exigir maiores qualificações deste. 
T~mos dúvidas sobre a constitucionalidade da disposição. A 
lei estadual não poderia opor restrições ao exercício profis-
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sional, competência exclusiva da União, nos termos da Cons
tituição vigente. Lembra-se que nem o Estatuto da Ordem 
dos Advogados fez a reserva de tal atividade para seus as
sociados, e que a possibilidade de representação pessoal con
c~etizada ,Pela simples aposição da assinatura do sujeit~ pas
sivo, dara margem a que se contorne facilmente a lei. É 
uma restrição que se impõe aos economistas e contadores 
os quais, atualmente, costumam atuar nesse campo como é 
público e notório. ' 

No art. 24, § único, estabelece a Lei nQ 6. 537 o local 
do domicílio tributário do sujeito passivo. São no~mas de
calcadas de preceitos do Código Tributário Nacional (Lei nQ 
5 .172, de 25.10. 72), nada havendo a objetar contra elas 
sa~vo num~ passa~em. ~ a parte. refe:_ente às pessoas natu~ 
rais, a CUJO respeito, alem das situaçoes previstas no Códi
go Tributário, estabelece a lei a possibilidade de constituir o 
don~.i~íl~o fiscal do ~ontribuinte o lugar que constar da pe
ça I~Icial do .procedimento. Ig~ora ,tal dispositivo o que de
termina a lei complementar tributaria no § lQ do seu art. 
127, onde disciplina os casos não enquadráveis nos incisos I 
II e II do mesmo artigo. ' 

No citado parágrafo estabelece-se expressamente que 
considerar-se-á como domicílio tributário do contribuinte ou 
responsável o lugar da situação dos bens ou da ocorrência 
dos atos ou fatos que deram origem à obrigação tributária. 
:r:rão há a menor .referência, na norma em causa, à possibi
lidade de a autondade administrativa ftxar ao seu "nutum" 
o local do domicílio, como permite a Lei rrQ 6. 537 ao incluir 
entre as possíveis localizações, o lugar que con~te do aut~ 
de lançame_nto. É, pois, d!spositivo de duvidosa legalidade, 
podendo cnar embaraços a normal tramitação do processo 
ou _Provocar. ev~ntual ~ecl~~~ç~o de nulidade em caso de pos
teriOr apr~ciaçao p~lo JUdicia:w,. promovida pelo prejudicado. 

. O ~rtigo 26 cria a "urge_?.Cia'' para os julgamentos dos 
fe1~os, fw~ndo a sua concessao delegada ao arbítrio da au
toridad~ Julgadora. Uma vez concedida a urgência, terão os 
respect1yos autos andamento preferencial, não se explicitan
do, porem, em que consistirá tal rito. Será matéria talvez 
para o regimento interno do Tribunal Administrativo de Re
cursos Fiscais, ou para os regulamentos das repartições jul
gadoras de primeira instância. Achamos que a medida pode 
c?nsti tuir fac~ de dois g':mes, gerando uma grande quan
~ldade de pedidos_ de urgencia, entorpecedora da ação dos 
Julgadores ou entao proporcionar favoritismos injustificados. 
Note-se que medida semelhante não existe no procedimen
to federal. 
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.. o art. ?8 fixa o prazo para apresentação da defesa do 
suJelt~ passivo, s~ja sob a forma de impugnação ou de con
testaçao, ~m 30 dias. Aumentou, assim, o prazo anteriormen
te concedido que era de vinte dias. Elogiável a providência 
l~mentando-se apenas que não fosse a mesma adotada tam~ 
bem para os .prazo~ recursais. A administração federal já 
se~u~ esta onentaçao, concedendo prazo igual para o con
tnbui~te con~estar ou recorrer (Decr. 70.235, arts. 15 e 33). 
Dev~na a Lei Estadual uniformizar também, na medida do 
possivel, to~os os seus prazos. No entanto, o art. 44 estabe
lece,. na Lei n 9 6. 537, que os recursos voluntários deverão 
s~r Interpo~t_?s em vinte dias, contados a partir da intima
çao da decisao. 
. .o. art. 32 permite a produção de prova pericial, que é 

disciplinada no art. 33, dando à autoridade administrativa 
a c?~petênci~ para designar o perito. Nos parágrafos des
te ultimo artigo s:uge a figura do assistente, que pode a
present~r lau~do div~r~ente. Melhor seria que se mantives
se a onentaçao tradiCIOnal, com expertos indicados por am
bas as _partes e u~ desempatador em caso de necessidade 
ou entao. a ;nomeaça? d~ um só perito idôneo e equidistan~ 
te. A pnmmra soluçao ~ ~ que prevalece no âmbito federal. 
Embora tenha o novo Codigo de Processo Civil (Lei nQ 5.689 
~e 11. 01. 73) adotado orientação semelhante não parece se~ 
Ja a melhor, "data venia" de ilustre autor d~ respectivo pro
jeto. 

O. art: 37. ao" at:ibuir a competência para julgamento 
e~ primeira Instancia, faz uma distinção pouco explícita. 
Da "ao. Desemb~rgador Corregedor Geral de Justiça a com
p:tencia par~ JUlgar ?S processos que importem em aplica
çao de penall~~~e. a Infrator que seja membro ou servidor 
do ~?der Jt;tdiCiano .. P~d:-se discutir a legalidade deste dis
positivo, po~s "as. atnbuiçoes da Corregedoria são disciplina
das, por exigencia ou determinação constitucional no Códi
go ~e Organização Judiciária, cuja elaboração coinpete ex
clus.lV~mente ao Tribunal d~ Justiça do Estado. Além disso, 
a ]ei n· 6. 537, como acontecia com a anterior (Lei nQ 5 .443) 
n~o estabelece como serão feitos tais julgamentos. o Có~ 
d1g~ d~ o:ganização Judiciária vigente não prevê uma com
petencia tao ampla :para a Corregedoria, como dissemos. En
tende-se qu~ l~e .c~;b~ a apreciação de infrações decorren
tes da funçao JUdiciaria. Mas as infrações tributárias podem 
nada te~ a ver c.om "o e.xercício. do ca:_go, não se justifican
do, dest ar~e, a Ins~ancia especial. Nao foi feliz a redação 
dada ao_ CI~a~o artigo, sendo de prever-se a sua posterior 
adaptaçao Junsprudencial ou costumeira à realidade. 
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O art. 41, seguindo trilha idêntica à da esfera federal, 
deu um passo à frente no sentido de eliminar grande quan
tidade de trabalho às instâncias superiores, dispensando o re
curso de ofício nas decisões de primeira instância contrá
rias ao fisco, se configuradas as hipóteses nela previstas. 

O art. 43 dizendo que o recurso de ofício devolve o co
nhecimento do feito ao Tribunal Administrativo de Recur
sos Fiscais unicamente em relação à parte recorrida, está, 
parece-nos, em contradição com o que dispõe o art. 41, § 
49 que permite ao Tribunal, ao apreciar recurso voluntário, 
considerar como interposto o recurso obrigatório, se não o 
fora, em sendo o caso. Se, não havendo sido interposto o 
recurso exigido pela lei, pode, ainda assim, o julgador de se
gundo grau considerar como se proposto fosse, orientação 
essa também adotada pelos nossos pretórios, com muito 
maior razão deverá o juiz administrativo superior haver co
mo abrangente da totalidade da matéria discutida o recur
so obrigatório parcial de primeira instância. Existindo ou
tros pontos da decisão resolvidos contra o interesse da Fa
zenda além dos recorridos, caberia ao juizo superior conhe
cer e pronunciar-se sobre os não mencionados no apelo. 
Quem pode o mais, isto é, quem pode criar um recurso ine
xistente, em que não houve qualquer manifestação da au
toridade prolatora, pode também o menos, isto é, alargar 
o âmbito de um recurso, onde se verificou inconformidade 
expressa, embora parcial, de pedido de reexame da maté
ria decidida. 

O art. 58 manteve o chamado "PEDIDO DE ESCLARE
CIMENTO", já existente na legislação anterior, e que não 
aparece nas outras esferas administrativas. O recurso cita
do equivale aos embargos declaratórios do processo civil. 
Trata-se de medida cabível e louvável, pois facilitará a apre
ciação dos recursos pela segunda instância, escoimando ou 
eliminando dúvidas eventuais. Adotou também a lei admi
nistrativa orientação correta ao fulminar "ab initio" os pe
didos manifestadamente protelatórios. 

O art. 60 disciplina o pedido de reconsideração, estabe
lecendo a exigência de que só caberá quando a decisão não 
for unânime. É outra novidade que não nos pareceu fe
liz. A legislação federal admite o pedido de reconsideração 
desde_ que haja fundamento novo, de fato ou jurídico, ain
da nao apreciado pelo Conselho de Contribuintes. Não exi
ge outro requisito. Tal orientação é tradicional no proce
dimento tributário administrativo brasileiro. Deveria ter si
do respeitada pela lei estadual. A restrição pode ter sido ori
gem na louvável intenção de reprimir abusos das partes, 
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mas poderá acarretar injustiças, forçando se leve a deman
da ao poder judiciário. 

O art. 63 instituiu o chamado "RECURSO EXTRAOR
DINARIO", cabível nas decisões do Tribunal Administrati
vo de Recursos Fiscais proferidas com o voto de desempa· 
te do seu presidente, quando o sujeito passivo ou o defen
sor da Fazenda entenderem ser a decisão contrária à legis
lação tributária ou à evidência das provas. O recurso se
rá julgado pelo Secretário da Fazenda cuja sentença será 
final e irrecorrível na esfera administrativa. 

A figura é nova. Não era cogitada nas leis anteriores. 
Equivale, no plano judicial, ao recurso extraordinário pre
visto na Constituição dentro da competência do Supremo 
Tribunal Federal. Dele evidentemente foi tirado o nome do 
recurso administrativo em tela. No procedimento adminis
trativo federal se aproxima do recursos hierárquico exclu
sivo do fisco, nas decisões não unânimes dos Conselhos de 
Contribuintes em que o representante da Fazenda for vo
to vencido. Em tal caso a competência decisória é do Mi
nistro da Fazenda, cuja sentença é final e irrecorrível ad
ministrativamente. 

Deu-lhe, porém, a lei estadual maior amplitude, atri
buindo-o a ambas as partes litigantes, mas o limitou quan
to às espécies de decisões recorríveis, restritas às que fo
rem proferidas com base no voto de Minerva do presidente 
do TARF. Somos de opinião que se devesse estabeiecer ape
nas a condição de existência de voto divergente e que a de
cisão contrariasse a lei tributária complementar ou fosse ad
versa à prova carreada para os autos. A admissão do recur
so, .a exemplo do que ocorre na legislação processual, po
deria ser controlada pelo presidente do órgão recorrido. 

~abe acrescentar que o recurso extraordinário previsto 
na lei n 9 6. 537, tem efeitos suspensivo e devolutivo confor
me dispõe o § único do art. 63, diferentemente dd recurso 
extraordinário constitucional, que não é suspensivo. 

~ato d!gn~ d~ nota é a. eliminação da exigência da ga
rantia de InstanCia pela lei n 9 6. 537. Antes obrigava-se o 
recorrente a depositar 50% do valor do crédito tributário dis
cutido para poder fazer valer o seu direito. Agora o depó
sito tem um fim meramente cautelar. :É o que diz o art. 
7~, §. 39 , estabelecendo que o depósito administrativo em 
~In?e}ro. do valor do_ crédito tributário questionado ilide a 
1nc1dencia da correçao monetária. A medida já fora ado
tada pelo Governo Federal e esperamos que seja também 
tomada pelas demais entidade políticas nacionais. 
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Aliás, com a adoção do critério de ... atualizaç,ã~ do v.alor 
do crédito tributário, mediante ~orr.eçao monetaria, deiXOU 
de ser interessante para o contribuinte o atra~o no paga
mento dos seus débitos fiscais, perden~o! tambe~, por .ou
tro lado, parte do seu significado a previa garant1a da Ins-
tância. d - 1 Num regime inflacionário, em que pe~e a re uçao _anua 
do índice respectivo, é aceitável a aplicaçao da correçao dos 
valores devidos ao Estado, como se faz e~ outros c8:mpos 
da atividade financeira. Entretanto, a reCip~oca ~evena se_r 
verdadeira, isto é, em casos de pagamento In~e':Id~ de tr~
butos total ou parcial, a lei deveria estabelecer Identica obri
gaçãd para a entidade pública, de devolver o que recebeu, 
devidamente atualizado. Nós todos sabemos. da de~?ra d~ 
solução dos pedidos de restitu~ção, .seja na via .ad~Inis:rati
va seja na via judicial. A reciprocidade de obrig::çoes e me
dida de elementar justiça, principalmente considerando o 
caráter coercitivo da arrecadação do tributo. 

Ressalte-se que o § 4Q do art. 72 prevê a devolução cor-
ri.gida do depósito admtnistrativo em dinheiro quando o lan
çamento for julgado ~mp!ocedente no ~9;so do § 3Q do mes
mo artigo. É um pnmeiro passo, apllcavel 9:penas a uma 
situação restrita, mas que, no entanto, deveria ser genera-
lizado. . 

Cabível, nesse passo, um esclarecimento pertinen~e .. O 
autorizado RUBENS GOMES DE SOUZA no seu classiCo 
"COMPÉNDIO DE LEGISLAÇÃO TRIBUTARIA", referindo
se ao contencioso tributário, ensina que nele intervem o Fis
co, amparado por três importantes privilégios: 

ljj) a presunção de liquidez e certeza que goza o cré
dito tributário; 

29) a inversão do ânus da prova (conseqüência do an-
terior); 

3'9) o "solve et repete" (a garantia da instância). 

Os dois primeiros favores estão confirmados pelo Có
digo Tributário Nacional (Lei nQ 5.172, de 25.10.66), no 
art. 204 e seu parágrafo único, a seguir transcritos: 

"Art. 204 -A dívida regularmente inscrita goza da pr~
sunção de certeza e liquidez e tem o efeito de prova pre-
consti tuída. 

§ único - A presunção a que se refere este artigo é 
relativa e pode ser ilidida por prova inequívoca, a cargo do 
sujeito passivo ou do terceiro a que aproveite". 
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Quanto ao terceiro privilégio, alguns autores, como, por 
exempl~, o :profe~sor paulista FABIO FANUCCHI, pensam que 
no Brasi~ ~ao exis~e nem nunca existiu o "solve et repete", a 
v.elha m~xu~a la tina do paga para depois discutir. Tal ins
tituto tnbutario tem existência na Itália, como informa Ru
ben~ Gomes ,de ~ouza e confirma Aster Rotondi. No direito 
pen~n~ular so sena possível a discussão sobre um crédito tri
buta~w, de:pois ?e e~tinto o mesmo pelo pagamento. No 
Brasil ta~ situaçao nao ocorre. Entre nós exigiu-se, ou ain
da s.e .exige; a ch~m~d.a garantia da instância, o depósito 
a.dminis.tr~tivo ou JUdicial em dinheiro ou prestação de uma 
flan9a Idonea ou caução suficiente a juízo do Fisco No 
sentido verdadeiro ~ão teríamos o "~olve et repete", po~tan
to. ~arece-nos ma1s acertada esta opinião e, por isto, ao 
a.nahsarmos o art. 72., § 39 da Lei n9 6. 537, deixamos propo
sitadamente de menciOnar o tradicional brocardo jurídico. 

P~sse~?s, agora, a algumas observações relativamente 
aos dispositivos concernentes ao TRIBUNAL ADMINISTRA-
TIV:O J?E ;RECU~SOS FI~CAIS, órgão colegiado de segun
da Instancia no ~Is.~ema tnb~tário administrativo do Estado. 

Som?s de opiniao que nao se deveria denominar de TRI
B_UNAL aq~ele ór~ão. administrativo. Não existindo jurisdi
çao ,n? sent~do propr~o, no procedimento administrativo tri
butarw, mais conveniente seria chamá-lo de CONSELHO 
P,?~ exemplo, nome utilizado na esfera federal e pelo muni~ 
CipiO de Porto Alegre. Tomaríamos a liberdade de sugerir 
que fosse mudada sua denominação para CONSELHO ES
~ADUAL DE RECURSOS FISCAIS. Parece-nos melhor que 
CO~~ELHO ESTADUAL DE CONTRIBUINTES", apesar da 

trad1~ao, que goza este tipo de nome. Tal colegiado não é 
constituido somente de contribuintes, mas é paritário, misto 
de representantes d~ Fazenda e dos particulares, e conhece 
tanto dos recursos Interpostos pela primeira como pelos se
~undos. A ,denominação proposta mostra desde logo a fina
llda~e. :precipua do órgão, ao mesmo tempo que elimina a 
:possi~nli,da~e d~ engano quanto à sua verdadeira natureza 
Isto e, ,orga? nao dotado de jurisdição plena. ' 

_ Alem ?Isso, convém lembrar que a vantagem dos ór
gaos cole~Iad?~ administrativos é a sua especialização, con
forme, alias, Ja acentuou o conhecido jurista francês GAS
TON ?EZE. Parece-nos também que, no TARF, o m~ndato 
de dms anos conferido aos seus membros não é suficiente 
para assegurar ~ma razoável especialização dos seus inte
grantes. Com dms anos apenas de exercício se não antes 
pode ocorrer a sua substituição, principalme~te se mudar ~ 
governo. Os novos componentes encontrariam, sucessivamen-
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te, as mesmas dificuldades em especializar cada vez mais seus 
conhecimentos. Acresce, também, que com a alteração da com
posição poderia variar a orientação jurídica do colegiado, 
não se sedimentando uma jurisprudência orientadora dos 
interessados, como acontece nos pretórios judiciais. E a ju
risprudência administrativa constitui até fonte, embora se
cundária ou complementar, do Direito Tributário Nacional. 
Daí a sua importância, a necessidade da sua estabilização. 
Preconizaríamos, pois, se não for possível a completa profis
sionalização, fosse fixado um período maior de mandato pa
ra os seus "juízes''. 

Aqui chegados, cabe dizer que, igualmente, não concor
damos com a designação de "juízes" para os componentes 
do Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais. Mais ade
quado seria o título de conselheiro, por exemplo, para que 
não haja confusão com os integrantes do poder judiciário. 

A posição do TARF como órgão dependente da admi
nistração estadual, fato que de per si lhe tira a caracterís
tica de tribunal, está perfeitamente delineada no § 39 do 
art. 99 da lei n9 6. 537, que permite ao Secretário da Fazen
da avocar e decidir, em caráter irrevogável, os processos pen
dentes, no caso de funcionamento precário ou irregular do 
órgão. 

A situação de subordinação aos integrantes da adminis
tração dos órgãos julgadores administrativos é, aliás, expres
samente reconheci.da pelos autores, como, por exemplo, MI
GUEL LINS e GÉLIO LOUREIRO, no seu "TEORIA E PRA
TICA DO DIREITO TRIBUTARIO", onde afirmam que a 
declaração de inconstitucionalidade é exclusiva do Poder Ju
diciário. Não só as leis, mas também os decretos executivos, 
ainda que inconstitucionais devem ser cumpridos pelos co
legiados administrativos, enquanto não forém fulminados 
pelo judiciário. Por isso, tais colegiados integram a admi
nistração pública, sendo apenas relativamente independen
tes, obrigados a aplicar os textos ainda quando espúrios. 
Frize-se, aliás, que a ressalva era feita expressamente no 
art. 20 "in fine" da Lei nC? 5.443/67, com a redação dada pe
la Lei número 5. 506/67, que excluia da competência das jns
tâncias administrativas a declaração de inconstitucionalida
de de lei ou decreto. 

O art. 102 estabelece a remuneração dos componentes 
do Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, atribuindo
lhes gratificações fixas, de Cr$ 120,00 ou Cr$ 60,00, por exem
plo, por sessão. Achamos desaconselhável o critério, pois 
qualquer alteração posterior dependerá sempre de lei nova. 
Melhor seria que fixasse a lei n9 6. 537 uma remuneração in-
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dexada, referida a um fator que permitisse seu reajuste au
tomático. 

Padece a T. A. R. F., como acontece com os demais ór
gãos colegiados administrativos, da falta de profissionaliza
ção dos seus integrantes, os quais deverão, simultaneame~
te com o desempenho dos seus mandatos, exercer suas ati
vidades normais o que acarreta inconvenientes inexisten
tes nos tribunais' judiciários e nos órgãos administrativos jul
gadores dos países onde existe a dupla jurisdição. 

A falta de tempo, muitas vezes, impede o exame acura
do dos processos ou o melhor estudo da matéria envolvida, 
e, em conseqüência, as suas decisões não apresentam o ~a
barito necessário para resolver convincentemente a questao, 
levando o vencido a apelar para o poder judiciário. Há assim 
uma grande perda de tempo e de trabalho, o que se evita
ria não fossem as condi.ções apontadas impedi.rem uma so
lução mais correta para a controvérsia. 

Com a evidente intenção de aproximar o procedimento 
tributário administrativo ao que tem de melhor no processo 
judicial contempla ainda a Lei nQ 6. 537 a figura do Defen
sor da Fazenda Públíca, disciplinando sua existência e ati
vidade nos arts. 108 a 113. Tais funcionários corresponde
riam ao Ministério Público na via judiciária, sem. as vanta
gens da especialização e da profissionalização que caracte
rizam os promotores de justiça. Mas é também a medida 
um aperfeiçoamento que merece ser levada avante. 

Já nas disposições especiais e transitórias, verificamos 
que o artigo 115 reservou ao Secretário da, Fazenda a com
petência para a aplicação da eqüidade, mediante proposta 
das autoridades julgadoras ou em decorrência dos recursos 
extraordinários. Entendemos que ao Tribunal Administrati
vo de Recursos Fiscais deveria ser mantida também compe
tência para tanto, pois, assim, evitar-se-iam tramitações pos
teriores, que alongariam desnecessariamente o litígio. Tam
bém alguns casos não chegam até a autoridade superior por 
falta de manifestação dos órgãos julgadores, o que é perfei
tamente compreensível, dadas as circunstâncias, impedindo
se, desta maneira, a mitigação da penaliadde aplicável, ape
sar de cabível "in casu", a menos que o sujeito passivo ado
te a providência prevista no § 2Q do art. 115, reclamando 
contra a omissão do TARF. 

É de ser lembrado que a legislação anterior (Lei nQ 
5 .443, art. 20 e seu § único, com a redação dada pela Lei 
n 9 5. 508, de 30.10. 67) atribuía à autoridade de primeira ins
tância a dispensa da totalidade da multa ou de 50% do seu 
valor, mediante recurso de ofício ao T. A. R. F. Pelo mesmo 
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dispositivo podia também ,.,.o Tribunal . perdoa;r a,.. pe~ali?ade, 
aplicando a equidade se nao o fora feito na InstanCia. Singu-
lar. , 

A Lei nQ 6.537 deu em nosso entender, um passo atras 
ao reduzir o perdão da' mul~a p~ra 50% apen~~, impossib~
litando, desta maneira, a apllcaçao plena da equidade. Mui
tas vezes o suposto infrator age ~om a mais absolu~a b~a 
fé mas se engana na interpretaçao da complexa leg1slaçao 
tributária ou mesmo não dispõe de condições econômicas pa
ra satisfa~er a pena. Por uma questão de justiça, dever-se
ia relevar totalmente a multa, o que agora não poderá acon
tecer, em virtude do dispositivo legal citado. 

Por outro lado é de estranhar-se, embora tenha adota
do orientação igua'r à traçada na legislação federal, haja 
a Lei nQ 6. 537 retirado do T. A. R. F., e principalmente dele, 
a competência que já antes lhe fora outorgada. Lança-se, 
assim sobre os componentes do colegiado a suspeita de má 
conddta anterior, o que, em absoluto corresponde à verd8:
de. Diga-se de passagem, que nada assegura possa o cr~
tério do Senhor Secretário da Fazenda ser melhor ou mais 
justo para a aplicação da eqüidade do que a decisã? de es
pecialistas na matéria. Por isso o desacerto d~ medida. 

O art. 116 institui igualmente outra medida nova, que 
poderá trazer benefícios aos contribuintes dos municípios do 
interior do Estado uma vez posta efetivamente em práti
ca. A possibilidade' de submeter à apreciação do T. A. R. F. 
as suas controvérsias com o fisco local oferecerá uma certe
za de melhor distribuição de justiça. Os órgãos estaduais 
mais bem aparelhados têm condições de dirimir, com maior 
correção, as divergências existentes. 

Não podemos deixar passar sem menção, o i?stituto da 
"CONSULTA'' versado nos arts. 75 a 80 da Lei n 9 6.537, 
enquadrados ~o capítulo IV do Título II, carente de mais 
acurado estudo inclusive comparando-o, em suas normas e 
efeitos, com o ~eu similar nas esferas federal e municipal. 
Por isso e para não fugir ao gabarito do presente trabalho, 
que se alongaria demasiado, deixamos de focalizar aqui o 
problema. 

O mesmo pode-se dizer relativamente à matéria disci
plinada pelo Título I da Lei nQ 6. 537, as infrações à legisla
ção tributária estadual, assunto que merece ser abordado 
com maior espaço e tempo mais dilatado. Chamamos para 
ela a atenção dos estudiosos do Direito Tributário, lembran
do a conveniência da discussão da justiça e da eficácia das 
penalidades cominadas. Esperamos, outrossim, que, em bre-
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ve, apareçam manifestações doutrinárias e comentários ares
peito do problema, com a divulgação que se faz mistér. 

Foram estas as observações que entendemos capazes de 
despertar, desde logo, a atenção dos que, como nós, por de
ver de ofício ou como estudiosos da matéria, se Viram pos
tos em contato com a lei ora respigada em alguns dos seus 
dispositivos mais interessantes. Trata-se de modesta contri
buição para o conhecimento do assunto, pouco investigado 
em nosso meio. 

III 

CONCLUSõES 

Por derradeiro, de tudo o que aqui foi dito, permitimo
nos tirar as conclusões que seguem: 

a) A Lei Estadual n 9 6. 537, de 27.02. 73, disciplinando 
o procedimento tributário administrativo, constitui 
um aperfeiçoamento do sistema, embora seja ainda 
suscetível de reparos alguns dos quais foram neste 
trabalho modestamente sugeridos. 

b) Seria desejável e conveniente houvesse uma maior 
especialização dos órgãos admintstrativos julgadores, 
principalmente o de segunda instância, com a cres
cente profissionalização dos seus integrantes, como 
meio de assegurar melhor distribuição de justiça. 
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"Art. 17 - A exigência do crédito tributário, salvo quan
to ao pagamento antecipado sujeito a homologação, será for-
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malizado em AUTO DE LANÇAMENTO por servidor a quem 
compete a fiscalização do tributo". 

"Art. 19 - A intervenção do sujeito passivo no proce
dimento tributário administrativo faz-se pessoalmente ou 
por intermédio de procurador, que deverá ser advogado ins
crito na Ordem dos Advogados do Brasil". 

"Art. 24 -
§ único - Considera-se domicílio fiscal do sujeito pas

sivo: 
a) quanto às pessoas naturais, a sua residência habi

tual no Estado ou, sendo esta incerta ou localizada 
em outra unidade da Federação, o local habitual 
de suas atividades ou, ainda, o que constar da pe
ça inicial do procedimento". 

"Art. 26 - É assegurado ao sujeito passivo o direito de 
requerer urgência para o julgamento do processo, pedido 
que só será atendido pela autoridade julgadora se as ra
zões apresentadas o justificarem. 

§ único - Os processos cuja urgência tenha sido defe
rida terão tramitação preferencial". 

"Art. 28 - A impugnação e a contestação, formaliza
das por escrito e instruídas com os documentos em que se 
fundamentarem, serão apresentadas no prazo de 30 dias, 
contado da notificação ou intimação, à repartição mencio·
nada no art. 24''. 

"Art. 32 - Recebida e autuada a impugnação, ou con
testação, a autoridade preparadora, ouvido o autor do pro
cedimento, determinará, de ofício ou a requerimento do su
jeito passivo, a produção de provas periciais quando enten
dê-las necessárias, indeferindo, em despacho fundamenta
do, as que considerar prescindíveis ou impraticáveis". 

"Art. 33 - Deferindo a produção das provas referidas 
no artigo anterior, a autoridades preparadora designará o 
perito para realizá-la. 

§ 19 - As partes poderão, no prazo comum de 5 dias, 
contado da ciência do deferimento, apresentar quesitos e 
indicar assistente técnico para acompanhar os atos do pe
rito designado. 

§ 29 - Os assistentes técnicos terão o prazo comum de 
3 dias, contado da data da ciência do laudo do perito, para 
subscrevê-lo ou apresentar laudo divergente. 

§ 39 - A parte que provocar a perícia será responsá
vel pelas despesas decorrentes, inclusive as originadas de 
quesitos apresentados pela oponente, salvo, em se tratando 
do sujeito passivo, quando o lançamento vier a ser julga-
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do, definitiva e totalmente improcedente, hipótese em que 
caberá a indenização do que tiver sido dispendido". 

"Art. 37 - O julgamento do processo em primeira ins
tância compete: 

IV - ao Corregedor Geral de Justiça, quanto à impo
sição de penalidade a infrator que seja membro 
ou servidor do Poder Judiciário". 

"Art. 41 - A autoridade julgadora de primeira instân
cia recorrerá de ofício, com efeito suspensivo ao Tribunal 
Administrativo de Recursos Fiscais, sempre que proferir de
cisão contrária à Fazenda, no todo ou em parte, podendo 
deixar de fazê-lo quando: 

I - a importância pecuniária não exceder de 10 ve .. 
zes o valor do salário mínimo vigente no Estado; 

II - a decisão for fundada exclusivamente no reconhe
cimento de erro de fato; 

III - a decisão se referir exclusivamente a obrigação 
acessória". 

"Art. 43 - O recurso de ofício devolve o conhecimento 
do feito ao TARF unicamente em relação à parte recorrida". 

"Art. 58 - Das decisões do TARF, entendidas omissas, 
contraditórias ou obscuras, cabe pedido de esclarecimento ao 
próprio Tribunal, com efeito suspensivo, apresentado pelas 
partes, no prazo de 5 dias, contados da intimação. 

§ único - Não será conhecido o pedido, que, a juízo 
do TARF, for manifestamente protelatório ou vise indireta
mente a reforma da decisão". 

"Art. 60 - Das decisões não unânimes do TARF cabe 
pedido de reconsideração desde que verse sobre matéria de 
fato ou de direito não apreciada na decisão reconsideranda". 

"Art. 63 - Cabe recurso extraordinário das decisões do 
TARF, proferidas com o voto de desempate de seu Presiden
te, quando o sujeito passivo ou o Defensor da Fazenda en
tendê-las contrárias à legislação tributária ou à evidência 
das provas". 

§ único - O recurso extraordinário, que terá efeito 
suspensivo e devolutivo, será interposto ao Secretário da Fa
zenda, no prazo de 10 dias, contado da intimação da deci
são recorrida". 

"Art. 73 - ........ . 
§ 39 - O depósito administrativo em dinheiro do valor 

do crédito tributário questionado, evitará a aplicação do dis
posto neste artigo, salvo em relação ao tempo transcorrido 
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até à data da sua efetivação se o valor depositado não tiver 
sido corrigido. 

§ 49 - No caso do parágrafo anterior, se o lançamento 
for julgado improcedente em decisão administrativa ou ju
dicial definitiva, o valor depositado será devolvido de ofício, 
até 60 dias após, monetariamente atualizado com bases nos 
índices a que se refere este artigo". 

"Art. 99- ........ . 
§ 39 - Se, por falta de quorum, decorrente da ausência 

de juízes representantes dos contribuintes, o TARF deixar 
de se reunir por 5 sessões consecutivas, o Secretário da Fa
zenda poderá avocar o julgamento dos processos pendentes, 
incluídos na pauta das sessões não realizadas, proferindo de
cisão irrecorrível na esfera administrativa''. 

"Art. 102- O presidente do TARF e os juízes represen
tantes dos contribuintes têm direito à gratificação de Cr$ 
120,00 e_ os juízes representantes da Fazenda à de Cr$ 60,00 
por sessao a que compareçam, até o máximo de 15 sessões 
por mês". 

"Art. 115- O Secretário da Fazenda, com fundamento 
na eqüidade e por proposta das autoridades julgadoras ou 
q_uando decidir sobre recurso extraordinário, poderá redu
zir a multa aplicada em percentagem igual à referida no § 
2; ~o art. 79 , atendendo às características pessoais ou mate
riais do caso, desde que não tenha havido reincidência es
pecífica, fraude, conluio ou falsidade. 

§ 19 - A proposta de que trata o artigo será apreciada 
antes da intimação da decisão ao sujeito passivo. 

§ 29 - ~o despacho da autoridade julgadora que dei
xar de encaminhar proposta de aplicação de eqüidade soli
citada pelo sujeito passivo, cabe a este, no prazo de 5 dias 
c?ntado da intimação, interpor recurso, com efeito suspen~ 
SIVO, ao Secretário da Fazenda, que decidirá a matéria na 
forma do disposto no "caput" deste artigo". 

"Art. 116 - Mediante convênios firmados entre o Esta
do e os Municípios, as autoridades administrativas estaduais 
poder~o ser i?cumbidas da apreciação e do julgamento de 
questoes suscitadas entre a Fazenda Pública Municipal e 
seus contribuintes". 
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Não tem este trabalho a pretensão de esgotar os pon
tos que aborda. 

Muito já se disse sobre os tópicos analisados nele e a 
intenção do autor não é a de repetir, enfadonhamente, as 
tradições e origens de cada instituto examinado. 

Antes pelo contrário, a intenção é a de trazer algumas 
sugestões que possam ajudar a atualizar o direito à socie
dade atual, completando-se, assim, como um instrumento 
digno e apto a regrar condutas humanas. 

É gasta pelo tempo a frase e a certeza de que o direi
to acompanha, lentamente, as evoluções sociais regrando
as após, e muito, seu surgimento. 

Se isto é verdade e aceitável, não é menos verdade que 
o desenvolvimento técnico-científico de nossos dias fez com 
que a sociedade agigantasse seu passo, criando novas con
dições e novas exigências de vida, fazendo tudo isso com 
que o cidadão da década de 70 seja absolutamente diferen
te e com aspirações totalmente diversas do pacato cidadão 
da década de 50. 

Nada menos do que 20 anos, o que historicamente é 
um nada, alteraram profundamente as estruturas sociais 
de nossa realidade. 

Hoje em dia não mais se aceitam certas idéias, tabus 
e tradições, adotando-se, de outro lado, novas normas de con
vívio, e já se nota que a geração de 80 será, igualmente di
versa e com ambições até antagônicas com as nossas. 

Por tudo isso e para tudo isso, é necessário que o di-
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